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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOU 

LEI NR 3.141 
De 21 de novembro de I 984 

Autoriza o 
. ' I nar tmove 

vidêl)cias. 

Prefeito a ai i e 
' -e da outras pr2, 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARACUARA, Est~ 
do de São Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes legais, e 
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal, em sessão o~ 
dinária de 19/novembro/1 984, promulga a seguinte !e! :-

~1• 

Artigo 12 - Fica o Prefeito autorizado a 
·alienar para o proprietário lindeiro, mediante venda por va
lor nunca inferior ao encontrado na avaliação administrativa, 
o imÓvel com 98,03 metros quadrados, situado nesta cidade, c~ 
racterizado no desenho n2 1-5-1670 e respectivo memorial des
critivo, elaborados pel~ Departamento de Obras e Serviços P~
blicos da Municipalidade, e que assim se descreve e confronta: 

DESCRtCXO DO PERfMETRO: Inicia no ponto O (zero) localizado-·· 
no alinhamento predial da Rua Almirante Tamandar;, a 25,80 ·~ 
tros do P.l. da Av. Cientista Frederico de Marco com o referi 
do alinhamento predial da Rua Almirante Tamandar;; daf segue: 
pela divisa, no sentido EW na distância de 13,50 metros at~ o 
ponto I (um); daf deflete à direita e segue pela divisa que 
divide a propriedade do Municfpio de Araraquara da proprieda
de do Senhor Virgílio Rossi no sentido SN na distância de~90 
metros, at~ o ponto 2 (dois); daf deflete à direita e segue -
pela divisa no sentido WE na distância de 8,60 metros, até o 
ponto 3 (tres); daf deflete finalmente à direita e segue pelo 
referido alinhamento predial da Rua Almirante Tamandaré no~ 
tido MS na distância de 9,00 metros, até o ponto O (zero), -
infcio desta descrição, 

• CONFRONTAÇÕES: 
FACES: 

' 
O - - com a propriedade do Municfpio de Ara

raquara (remanescente) 
- 2- com a propriedade do Sr. Virgílio Roa

si 
2 - 3 -

3 - o -

com a propriedade do Municfpio 
raquara (remanescente) . , 
com a Rua Almtrante Tamandare. 

de Ara-

Artigo 2R - As despesas decorrentes da exe
cu ão desta lei, onerarão verbas prÓprias constantes do orça
men o vigente, 
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Artigo JG - Esta Lei entrará 
ta de aua publicação, revogadas as disposiçÕes 

em vigor na de , . ~ 
em contrariO, 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAOUARA, aos 21 ( vinte e um ) 
de novembro de I 984 (mil novecentos e oitenta e quatro), 

CLODOALDO MEDINA 
-Prefeito Municipal-

Pub I i cada no Departamento da Administração Muni c i paI, na data 
supra, 

JOSf MARIA BRAND~O 
-Diretor 

M 

o Departamento da Adminis raçao-

• Registrada as fls. nQs, 022 e 023 do livro competente nQ 22.-
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